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INDICAÇÃO Nº 007/2021

Indico  ao  excelentíssimo

Senhor  Prefeito  do  município  de  Ronda  Alta-RS,

Sr. Marcos Miguel Beux, ao Excelentíssimo Senhor

Secretário  Municipal  de  Saúde,  Sr.  Paulo

Fernandes,  a  disponibilização de  vacina  Pneumo

13,  tendo  foco  os  profissionais  que  atuam  no

enfrentamento  do  covid-19,  pessoas  imuno

deficientes,  idosos,  grávidas,  com  o  intuito  de

prevenção de doenças pneumológicas, e a vacina

pneumo 23 (2ª dose) para pessoas com mais de 60

anos de idade e portadores de doenças crônicas.

Com fulcro no art. 195, inciso VII, do Regimento Interno, desta Casa de Leis,

após manifestação favorável do Soberano Plenário,  solicito o envio ao Prefeito do

Município de Ronda Alta - RS, ao Secretário Municipal de Saúde, por meio do qual

indico a disponibilização de vacina PNEUMO 13 e a vacina PNEUMO 23, tendo foco

os  profissionais  que  atuam  no  enfrentamento  do  COVID-19,  pessoas  imuno

deficientes, idosos, grávidas, com o intuito de prevenção de doenças pneumológicas,

para pessoas com mais de 60 anos de idade e portadores de doenças crônicas.

JUSTIFICATIVA 

O  motivo  da  referida  indicação  decorre  do  fato  da COVID-19  atacar

gravemente o sistema pulmonar e respiratório, e diante do fato de ainda não ter sido

descoberta  cura  para  o  referido  vírus,  temos  a  disposição  no  Brasil  as Vacinas

Pneumo  13  e  Pneumo  23,  que  agem  na  imunização  direta  de  doenças

pneumológicas,  podendo  ser  eficiente  para  evitar  o  agravamento  causado  pela

COVID-19 e pneumonias sobrepostas, em pacientes do grupo de risco e profissionais

da saúde. Esclarece-se, ainda, que as respectivas Vacinas já foram disponibilizadas
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pelo SUS,  em casos graves,  e  segundo informações detalhadas previne doenças

como pneumonia, otites entre outras.

Proteger  contra  a  doença  pneumocócica  invasiva  no  cenário  da  covid  é

interessante? Segundo pneumologistas, a resposta é sim. O que se vê nos hospitais,

são  várias  pessoas  falecendo  de  infecções  bacterianas  secundárias.  Portanto,  a

vacina contra o pneumococo é uma proteção adicional  para que as pessoas não

desenvolvam  uma  infecção  bacteriana  e  venham  a  desenvolver  uma  pneumonia

superposta.  Na  opinião  de  vários  médicos,  a  aplicação  dessas  vacinas  já

mencionadas, é muito válida. 

Devemos ressaltar que não é uma “bala de prata” contra a COVID-19, mas é uma

camada adicional de proteção o que aumenta muito as chances de sobrevivência dos

pacientes.

Dessa forma, é indispensável que sejam adotadas todas as medidas capazes

de  minimizar  as  complicações  decorrentes  do  vírus  nos  profissionais  da  saúde,

pessoas  com  imunidade  debilitada,  idosos,  grávidas,  pacientes  com  doenças

crônicas, bem como, impedindo a piora dos pacientes internados, evitando assim o

inchaço do sistema de saúde e seu colapso, bem como, a perda de mais vidas. 

Por  fim,  certo  do  apoio  dos  demais  parlamentares  para  a  aprovação  da

presente indicação, apresento protestos de estima e apreço.

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, 22 de junho de 2021.

Juliano Rubens Perego

Vereador


